
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Da Sra. DRA. ALESSANDRA HABER)

Reconhece as festas de aparelhagem
como manifestação da cultura nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  São  reconhecidas  as  festas  de  aparelhagem  como

manifestação da cultura nacional.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As  chamadas  festas  de  aparelhagem consistem  em  uma

manifestação  cultural  principalmente  vinculada  aos  gêneros  musicais

conhecidos  como  brega,  tecnobrega,  “treme”  e  congêneres,  contando  com

festivais relevantes no Norte do país. No entanto, não somente esses gêneros

estão presentes, mas igualmente o funk, o forró e o pop internacional.

Os  espetáculos  guardam  certa  proximidade  com  as

internacionalmente conhecidas raves, mas também com bailes cariocas e até

mesmo  alguma  analogia  com  os  trios  elétricos  do  Nordeste,  podendo  ter

diferentes  locais  de  reunião  dos  brincantes,  entre  as  quais  embarcações,

logradouros públicos, bem como clubes e casas de espetáculo.

Entre as décadas de 1940 e 1950, a aparelhagem surgiu em Belém. Na

época, ela era formada por um projetor de som, chamado de “boca de

ferro”, conectado a um ou dois toca-discos.

Essa aparelhagem das antigas recebia o nome de “sonoro” e, em alguns

lugares, a expressão “equipe de som” também era usada como sinônimo de

aparelhagem.

*C
D2

44
11

12
40

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dra. Alessandra Haber
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244111240100

PL
 n

.4
25

1/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
11

/2
02

4 
18

:5
9:

27
.9

00
 - 

M
es

a



2

Essa  estrutura  estava  presente  em  contextos  bem  aleatórios, desde

comércios  de  rua,  para  atrair  clientes,  até  os bailes  da  periferia  da

cidade, com o objetivo de melhorar o acesso das músicas ao povo que não

tinha condições de frequentar uma festa privada.

Foi  só  a  partir  de  1970  que  os  sonoros  passaram a  ser  chamados  de

aparelhagens.  Esses equipamentos começaram a ser transportados para

vários  locais,  em  espaços  abertos  –  os  bregões  -,  ou  em  clubes

sociais. Nessa fase, o intuito principal era divulgar a música brega.

[…]

[…] de acordo com a Polícia Civil do estado [do Pará], existem hoje cerca

de 800 aparelhagens na região metropolitana de Belém.

Mas esse número pode ser  ainda maior.  Segundo a Associação

Profissional  das Aparelhagens Sonoras e Festeiros do Estado do

Pará  (APASEPA), estão  cadastradas  mais  de  1000

aparelhagens  em  todo  o  estado  (Damasceno,  Rafaela.

Aparelhagem do Pará: entenda o que são essas festas musicais.

In:  Letras,  Festivais  e  Shows,  26  mar.  2022.  Disponível  em:

https://www.letras.mus.br/blog/aparelhagem-do-para/.  Acesso  em:  23

set. 2024).

O tecnobrega, por sua vez, remonta ao contato e influência de

gêneros como a lambada, a cumbia e o merengue, misturados ao estilo brega,

com grande relevância ao menos desde os anos 1970.  Naquela época,  as

“aparelhagens” difundiam os gêneros musicais latinos na região Norte. Desde o

início  da  década  de  1990,  os  profissionais  da  “economia  da  sonorização”

passaram por  processo de  marginalização,  o  que  os  impulsionou  a  buscar

atribuir valor simbólico às suas práticas e à sua cultura musical. Com efeito,

aos estilos  musicais  mencionados,  o  setor  buscou a crescente inserção de

tecnologias na música, o que levou à consolidação do tecnobrega desde o fim

dos anos 1990.

As  festas  de  aparelhagem  movimentam  uma  cadeia

significativa da economia criativa local, entre os quais produtores, investidores,

empresários, Disc-Jockeys (DJs) – antigamente chamados de “controlistas” nas
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festas  de  aparelhagem  –,  os  profissionais  denominados  “carregadores  de

aparelhagens”, técnicos, engenheiros, marceneiros autodidatas e artistas.

Como se pode constatar, as festas de aparelhagem têm a sua

história  (contada  inclusive  por  meio  de  produções  audiovisuais),  a  sua

dinâmica, o seu mercado, levam multidões a seus espetáculos e movimentam

a “economia da sonorização” de maneira significativa. Contribuem, portanto,

para o desenvolvimento social, econômico e cultural da região e do país, o que

indica  o  quanto  são  uma  inquestionável  manifestação  de  nossa  cultura

nacional, que assim deve ser reconhecida em lei.

Diante do exposto, conclamamos os demais parlamentares a

oferecerem apoio em favor da aprovação desta proposição legislativa.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2024.

Deputada DRA. ALESSANDRA HABER

MDB/PA
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